contrato DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 30/2016
CONTRATAÇÃO DE HORA MÁQUINA PARA RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, ATÉ O LIMITE MÁXIMO DE 100 HORAS DE MOTONIVELADORA E 50 HORAS DE ROLO COMPACTADOR.

O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado por sua PrefeitA Municipal, SrA. SANDRA REGINA SOARES, brasileira, residente e domiciliado no Distrito de Mundo Novo, Interior do Município de Campos Borges, doravante denominado simplesmente Contratante no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 8.666/93 e, de outro lado, MAQTER MAQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 03.084.612/0001-06 com sede na cidade de Barra Fundo,  bairro Do Pingo,na Rua Rod BR 386 KM 129, Estado/RS, CEP N° 99.585-000, neste ato representado por LEANDRO AUGUSTO PIAIA brasileiro, solteiro, inscrito sob CPF 882.424.630-34, residente e domiciliado na Avenida 24 de Março, N° 1257, Bairro Centro, localizada no Município de Barra Funda/RS, CEP 99.585-000, doravante denominado simplesmente Contratado, para a execução do objeto descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do Edital Nº. 014/2016, modalidade Convite N° 002/2016, regendo-se pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do instrumento convocatório referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONTRATO

O promitente vendedor, tendo apresentado a melhor proposta financeira no item 01 e 02 licitada pelo comprador na Carta Convite N° 02/2016, obriga-se a execução dos seguintes serviços:

1.1 Constitui objeto do presente contrato a contratação de hora máquina para recuperação das estradas municipais, até o limite máximo de 100 horas de motoniveladora e 50 horas de rolo compactador, descriminados da seguinte forma:

Item 1 – serviço de hora maquina de motoniveladora até o limite máximo de 100 (cem) horas. Os serviços deverão ser prestados com máquina com as seguintes características mínimas:

.- peso operacional mínimo 18.000 kg;

- com escalificador traseiro;

- lâmina com deslocamento lateral para rampas em barranco;
- máquina articulada;

- Ano de fabricação não inferior a 2005;

- a máquina deverá estar equipada com horímetro;

- demais acessórios conforme padrão do fabricante.

Incluindo as despesas com: 

- operador; 

- equipamentos de segurança (EPIS);

- uniformes;

- identificação;

- transporte do maquinário; alimentação;

- hospedagem;

- combustível e demais peças, materiais ou acessórios necessários para manutenção (preventiva e corretiva), conservação e segurança da máquina.
Utilização: Patrolar estradas vicinais; abrir, espalhar e distribuir saibro nas estradas vicinais; executar serviços de terraplenagem e de nivelamento nas estradas vicinais.

Item 2 – Serviço de hora máquina – rolo compactador até o limite máximo de 50 (cinqüenta) horas. Os serviços deverão ser prestados com máquina com as seguintes características mínimas:
 - Auto propelido

- Peso operacional mínimo de 12.000 kg;

- Impacto de operação mínimo 38.000 KGF;
- Tração no tambor;
- Ano de fabricação não inferior a 2010;

Incluindo as despesas com: 

- operador;

- equipamentos de segurança (EPIS);

- uniformes;

- identificação;

- transporte do maquinário; alimentação;

- hospedagem;

- combustível e demais peças, materiais ou acessórios necessários para manutenção (preventiva e corretiva), conservação e segurança da máquina.

Utilização: compactar cascalhos e pedras espalhadas para encaibramento das estradas vicinais.
	Item 
	Descrição
	Quant. horas
	Valor p/ hora
	Total

	01
	Serviço de Motoniveladora
 
	100 horas 
	219,00
	21.900,00

	02
	Serviço de rolo compactador
	50 horas
	170,00
	8.500,00

	
	
	
	Total
	30.400,00


1.2 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR DO OBJETO
1.2.1 Os serviços descritos nos itens I e II do edital serão executados pela licitante vencedora, com máquina de sua propriedade, sendo que as despesas de combustível, lubrificantes, manutenção, mecânica, acidentes eventuais, despesas tributárias e previdenciárias, incidentes, despesas e salários de operador, e o deslocamento da máquina serão por conta exclusiva da licitante vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO:

2.1 O preço para a prestação dos respectivos serviços será de R$ 219,00 (duzentos e dezenove reais) para o Item 1 e R$170,00 (cento e setenta reais) para o item 2, valores aceitos pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

2.2 O pagamento será efetuado junto a Tesouraria do Município ou via bancária, mediante a apresentação de nota fiscal e recebimento das horas efetivamente executadas atestadas pela Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Meio Ambiente. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após apresentação da respectiva Nota Fiscal, e com observância do estipulado pelo art. 5º da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

3.1 No prazo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da convocação, a licitante vencedora deverá contratar com o Município de Campos Borges o objeto licitado, sob pena de decair do direito à adjudicação e contratação.

3.2 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo IGPM-FGV, ou então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10 % (dez por cento) do valor do contrato e mais suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo não superior a dois anos, conforme Art. 87 incisos III da Lei 8.666/93.

3.3 Os trabalhos serão iniciados em até 02 (dois) dias a partir da assinatura do contrato, e serão prestados de acordo com as necessidades do município, podendo chegar ao limite máximo de 100 horas de serviço com motoniveladora e 50 horas de serviço com rolo compactador. Os serviços deverão ser executados no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, ficando o contratado sujeito a multa de 1% (um por cento) por dia que exceder o prazo estabelecido para realização dos serviços, estabelecendo–se ainda, que a importância relativa a multa será deduzida dos valores a serem pagos ao contratado.        

3.4 a Contratada poderá pedir prorrogação de prazo, quando se verificar a interrupção dos trabalhos pelos motivos abaixo referidos, antes de decorrido o prazo para conclusão dos serviços, e a Administração considere e aprove a solicitação.

- Força maior;

- Caso fortuito;

- Circunstâncias especiais, a juízo da Administração.

CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação, serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2016, Lei Orçamentária 1.426 de 17 de dezembro de 2015.
ÓRGÃO: 07–SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRTUTURA E MEIO AMBIENTE

UNIDADE: 07.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
ATIVIDADE: 2061 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA 
RUBRICA: 33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA: RESCISÃO CONTRATUAL



5.1 Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, Lei Federal n° 8.666/93.

§ 1º - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.



        § 2º - A rescisão unilateral da CONTRATANTE, sem justa causa, implicará no pagamento de uma multa no valor correspondente a 10% do valor do contrato a título de desmobilização.

CLÁUSULA SEXTA: DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

1. Dos Direitos

1.1. da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 

1.2. da CONTRATADA:

a) Perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 

2. Das Obrigações
2.1. da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado e

b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.

2.2. da CONTRATADA:

a) entregar os serviços na forma ajustada;

b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais, 

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato; 

     d) - executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do Município;

     e) - iniciar os serviços no prazo estipulado;

     f) - responder por si e por seus prepostos, empregados, operadores e trabalhadores, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa ou dolo;

     g) - manter a máquina sempre em condições de segurança;

     h) - arcar com as despesas referentes a prestação dos serviços objeto deste Contrato, inclusive os Tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados;

     i) - manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação compatíveis com a obrigação assumida.

    j)-prestar todos os serviços ora contratados utilizando pessoal capacitado e habilitado, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação que rege a execução das atividades contratadas, em especial na segurança, medicina e higiene do trabalho, fornecendo material de segurança, segundo a natureza dos serviços.
    l)-observar e fazer cumprir com todas as obrigações de ordem salarial, trabalhista, acidentária, previdenciária, bem como as de natureza civil e/ou penal, tais como definido na legislação brasileira, referentes ao seu pessoal.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 A contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo município, cujas reclamações se obrigam atenderem prontamente, tendo um representante ou preposto com poderes para tratar com o município.
7.2 O contrato a ser firmado com o vencedor da licitação terá vigência a partir da sua assinatura.
7.3 A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou culposamente prejudicar o município.

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES E MULTAS

8.1 A contratada ao não satisfizer os compromissos assumidos será aplicada as seguintes penalidades.

8.2 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, solicitadas pela administração, fica a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, previstas no caput do art. 86 da Lei federal 8.666/93, na seguinte conformidade.

a) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

b) Em caso de atraso de pagamento por parte do CONTRATANTE, pagará este ao CONTRATADO, juros de 1% (um por cento) ao mês, mais correção monetária pelo IGPM /FGV, sobre o valor em atraso.

c) Outras penalidades: em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais penalidades previstas na Lei N.º 8.666-93.

8.3 Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como o fornecimento das máquinas, operadores, despesas com combustível, encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do contrato, ficarão exclusivamente a cargo da empresa Contratada para a execução dos serviços, objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
9.1 Este contrato terá sua vigência até 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua assinatura. 

9.2 O contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do município, e de acordo com Art. 65 letra d § 1º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Espumoso - RS, para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato.

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.




Campos Borges, aos 22 de março de 2016.
                                                     ________________________
CONTRATANTE

SANDRA TREGINA SOARES

PREFEITA MUNICIPAL
                                                   ________________________


                                        CONTRATADO
                                                  LEANDRO AUGUSTO PIAIA
                                    MAQTER TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO 
TESTEMUNHAS:  

______________________________

CPF:

_______________________________

CPF: 

